
PORTARIA COREN-PE Nº 0715/2021

Designa  administradora  geral  e  chefe  do  Setor  de
Patrimônio  e  Almoxarifado  do  Coren-PE  para
elaboração de relatório após visita técnica ao Cofen

O Presidente do Conselho Regional de Enfermagem de Pernambuco junto à

Conselheira  Secretária  desta  Autarquia  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e

regimentais;

Considerando que  o  Conselho  Federal  e  os  Conselhos  Regionais  de

Enfermagem são autarquias federais, criadas pela Lei Federal nº 5.905, de 12 de

julho de 1973, em seus Arts. 1º e 2º;

Considerando o Ofício 1716/2021-Cofen;

Considerando o Despacho nº 1805/2021-COREN/DIPRE;

Considerando a  Portaria  Coren-PE  nº  714/2021,  baixam  as  seguintes

determinações:

Art. 1° - Designar administradora geral, Adilma Verônica Ferreira, e chefe do

Setor de Patrimônio e Almoxarifado, Angelo Giuseppe Bernardini para, após visita

técnica à sede do Cofen, elaborarem relatório com as principais ações apreendidas

e/ou atualizadas com respectivos setores, do Cofen;

Art. 2º – Dentre as atividades que devem ser estudadas, estão:

I – Desfazimento de bens materiais;

II – Parametrização do sistema de inventário patrimonial;

III – Manutenção predial;

IV – Sistema eletrônico para digitalização e guarda de documentos;

V  –  Destinação  correta  de  documentos  que  foram deixados  na  sede  da

Barão de São Borja, pela gestão anterior;
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VI – Boas práticas administrativas adotadas pelo Cofen;

VII – Demais atualizações;

Art. 3º - Dê ciência e cumpra-se.

Recife, 09 de agosto de 2021.

José Gilmar Costa de Souza Júnior
Coren-PE nº 120107-ENF

Presidente

Thaíse Tôrres de Albuquerque
Coren-PE nº 428546-ENF
Conselheira Secretária
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